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Introdução

O sistema de justiça criminal brasileiro passou, nas últimas décadas, por importantes transformações que 

buscaram tornar o processo penal mais eficiente, célere e justo. Nesse contexto, a negociação penal e as 

soluções consensuais surgem como instrumentos que visam equilibrar os interesses do Estado, do acusado e da 

sociedade, permitindo a resolução de conflitos de forma menos formalista e mais pragmática. A partir da Lei n.º 

9.099/1995, com a introdução da transação penal e da suspensão condicional do processo, iniciou-se no Brasil um 

movimento em direção à consensualidade. Esse processo foi ampliado com a Lei n.º 13.964/2019 (Pacote 

Anticrime), que instituiu o Acordo de Não Persecução Penal (ANPP) como mecanismo de desjudicialização. A 

adoção desses instrumentos representa uma ruptura parcial com a tradição de obrigatoriedade da ação penal, 

incorporando elementos de justiça negociada e de modelos já presentes em outros sistemas jurídicos, como o plea 

bargain norte-americano. No entanto, tais medidas também suscitam debates quanto à preservação de direitos 

fundamentais, à voluntariedade do acusado e aos limites da atuação do Ministério Público e do Judiciário. Assim, a 

análise crítica da negociação penal e das soluções consensuais revela-se relevante para compreender os avanços 

e desafios que permeiam a aplicação prática desses mecanismos no Brasil.

Objetivo

Este trabalho tem como objetivo analisar o instituto da negociação penal e as principais soluções consensuais 

previstas no ordenamento jurídico brasileiro, destacando seus fundamentos, aplicabilidade, benefícios e eventuais 

riscos à garantia dos direitos fundamentais.

Material e Métodos



A pesquisa foi desenvolvida por meio de levantamento bibliográfico e documental, com base em doutrina 

especializada em Direito Penal e Processual Penal, legislação e jurisprudência atualizada dos tribunais superiores. 

Foram consultados autores como Aury Lopes Jr., Renato Brasileiro de Lima e Rogério Sanches Cunha, além da 

análise das normas legais que disciplinam os mecanismos consensuais, especialmente a Lei n.º 9.099/1995 e a 

Lei n.º 13.964/2019. A metodologia é qualitativa e descritiva, voltada à compreensão das características, 

finalidades e impactos da negociação penal e das soluções consensuais na prática jurídica. Também foram 

examinados artigos científicos recentes e decisões judiciais que discutem a aplicação do Acordo de Não 

Persecução Penal, sua compatibilidade com os princípios constitucionais e sua efetividade na redução da 

morosidade processual.

Resultados e Discussão

Os resultados da pesquisa indicam que a negociação penal e as soluções consensuais trouxeram importantes 

contribuições ao sistema de justiça criminal brasileiro, sobretudo no que se refere à celeridade processual e à 

diminuição do número de processos penais em curso. A transação penal e a suspensão condicional do processo, 

previstas na Lei dos Juizados Especiais Criminais, consolidaram-se como alternativas eficazes para infrações de 

menor potencial ofensivo, possibilitando a aplicação imediata de sanções e a reparação do dano. Já o Acordo de 

Não Persecução Penal, regulamentado pelo Pacote Anticrime, ampliou o alcance da justiça consensual, 

permitindo a negociação em crimes com penas mais elevadas, desde que cumpridos os requisitos legais. 

Entretanto, a análise crítica revela desafios relevantes: (i) a ausência de uniformidade na aplicação dos acordos 

entre diferentes Ministérios Públicos; (ii) o risco de coação indireta ao acusado para aceitar o acordo, mesmo 

quando teria possibilidade de absolvição em processo regular; (iii) a discussão sobre os limites da atuação judicial 

na homologação dos acordos; e (iv) os impactos da expansão da consensualidade sobre o princípio da 

obrigatoriedade da ação pena.

Conclusão

A negociação penal e as soluções consensuais representam um avanço significativo no sistema de justiça criminal 

brasileiro, ao promoverem a desjudicialização e a celeridade processual. Apesar dos desafios e críticas, 

especialmente quanto à proteção de garantias individuais e à uniformidade de aplicação, tais instrumentos 

demonstram potencial para equilibrar eficiência e respeito aos direitos fundamentais, consolidando-se como 

alternativas legítimas à persecução penal tradicional.
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